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COMISSÃO FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇa'P1bStO BY DE
CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI No. 057/202ÔSí\-

RELATOR: VEREADOR MÁRIO CARLOS AMBROSIM.

RELATÓRIO:

O Projeto de Lei n.o 057/2020, de autoria do
Chefe do Poder Executivo Municipal, foi apresentado no expediente da
Sessão Ordinária do dia 28/07/2020 e encaminhado nesta mesma data
para a Procuradoria Geral, para analise e parecer jurídico.

Na sessão ordinária do dia 18/08/2020, foi
aprovado requerimento de urgência para a citada matéria, protocolado
sob o no 7521/2020.

Em 18/08/2020 a matéria retornou da
Procuradoria Geral, sendo incluída na pauta da sessão ordinária do dia
25/08/2020 e encaminhada nesta mesma data a estas Comissões para
ser examinado e receber parecer, conforme determina o Regimento
Interno desta Casa de Leis.

A presente reunião foi realizada em conjunto,
nos termos do art. 60 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

O Senhor Presidente, Vereador Mario Carlos
Ambrosim, conforme lhe faculta o art. 49, XIII, do Regimento Interno
desta Casa de Leis, avocou para si a presente matéria para relatar.

É o relatório.

PARECER DO RELATOR:

O digno Prefeito de Conceição do Castelo
encaminhou o Projeto de Lei acima indicado, visando acrescentar
dispositivos à Lei n^ 1.816, de 19 de novembro de 2015, que dispõe
sobre o Sistema único de Assistência Social - SUAS do Município de
Conceição do Castelo-ES.Identificador: 33003200330031003A00540052004100 Conferência em http://www3.cmcc.es.gov.br/autenticidade.
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